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“O homem é a medida de todas as coisas”. 

(Protágoras) 



 

 

 

RESUMO 

 

 

O presente estudo teve por objetivo o desenvolvimento de uma ferramenta de auxílio 

às empresas para que estas possam avaliar as condições de trabalho dos funcionários 

em regime de teletrabalho ou home office, quanto ao nível de atendimento mínimo 

aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 - Ergonomia. Com o crescente 

número de trabalhadores que, devido ao advento da pandemia de COVID-19, 

migraram para este tipo de regime, e observando-se uma tendência do mercado para 

que certas atividades permaneçam neste regime de forma total ou parcial, é 

necessário que as empresas possam avaliar as condições ergonômicas destes 

funcionários, garantindo o atendimento aos requisitos da NR-17.  Considerando-se 

que é praticamente inviável que o empregador acesse as residências ou local de 

teletrabalho adotado por cada trabalhador de sua empresa, propõe-se a aplicação de 

um formulário de autoavaliação para posterior avaliação da empresa e priorização de 

ações. O Formulário de Autoavaliação Ergonômica desenvolvido não pretende 

substituir uma avaliação ergonômica, nos moldes solicitados pela NR-17, porém 

conclui-se que ele se configura como uma ferramenta auxiliar para a identificação dos 

principais riscos ergonômicos a que os funcionários em home office possam estar 

expostos.  

 

 

Palavras-chave: Autoavaliação ergonômica. Ergonomia. Home office. Teletrabalho. 

NR-17.   



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

The present study aimed to develop a tool to assist companies so that they can 

evaluate the working conditions of employees in teleworking or home office, as to the 

level of minimum compliance with the requirements of the Normative Rule NR-17 - 

Ergonomics. With the growing number of workers who, due to the advent of the 

COVID-19 pandemic, have migrated to this type of regime, and observing a market 

trend for certain activities to remain in this regime, fully or partially, it is necessary that 

companies are able to evaluate the ergonomic conditions of these employees, 

ensuring compliance with the requirements of NR-17.  Considering that it is practically 

impossible for the employers to access the homes or telework locations adopted by 

each of their workers, it was proposed the application of a self-assessment form for 

further evaluation of the company and prioritization of actions. The Ergonomics Self-

Assessment Form developed does not intend to replace an ergonomic assessment, 

as required by NR-17, but it was concluded that it functions as an auxiliary tool for the 

identification of main ergonomic risks that home office employees may be exposed to. 

 

 

Keywords:  Ergonomics Self-evaluation. Ergonomics. Home office. Teleworking. NR-

17. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

Novas formas de trabalho, dentre elas o teletrabalho ou home office, não são 

novidades no mundo e no Brasil, onde foi regulamentado em 2017; no entanto, com o 

advento da pandemia de COVID-19, estas modalidades passaram de uma opção 

oferecida por algumas empresas, a uma imposição para a qual a maioria das 

empresas ou trabalhadores não estava preparada.  

 

Por outro lado, em muitas empresas, este arranjo tende a se perpetuar, seja de forma 

permanente ou híbrida (parcialmente presencial e parcialmente remota). Portanto, a 

necessidade das empresas garantirem que seus funcionários mantenham condições 

seguras e saudáveis de trabalho, mesmo trabalhando de suas residências, suscita a 

dificuldade de condução de avaliações individualizadas nos locais onde os 

funcionários estão, bem como, a implementação de eventuais medidas corretivas, 

devido à dificuldade e muitas vezes, impossibilidade, de realizarem intervenções 

nestes locais.  

 

Devido ao caráter emergencial e improvisado do arranjo físico que muitos 

trabalhadores tiveram que adotar para se adequarem ao trabalho em home office, não 

são incomuns as queixas em relação à problemas ergonômicos, reforçando a 

necessidade de avaliação dos requisitos de ergonomia para os trabalhadores em 

home office.  

 

 

1.1 OBJETIVO 

 

 

O estudo aqui apresentado teve por objetivo o desenvolvimento de uma ferramenta 

de auxílio às empresas para que estas possam avaliar as condições de trabalho dos 

funcionários em regime de teletrabalho ou home office, quanto ao nível de 

atendimento mínimo aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 - Ergonomia, 

auxiliando na identificação de necessidades de adaptações individuais e na 

elaboração e priorização de planos de ação de medidas de controle e/ou de mitigação. 
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1.2 JUSTIFICATIVA 

 

 

O desenvolvimento do formulário de autoavaliação ergonômica para trabalhadores em 

regime de teletrabalho ou home office se justifica devido ao crescente número de 

trabalhadores que, devido ao advento da pandemia de COVID-19, migraram para este 

tipo de regime, sem que suas condições de trabalho em relação à ergonomia 

pudessem ser avaliadas pelos empregadores. Na maioria dos casos, esta migração 

ocorreu sem planejamento ou organização prévia, e muitos deles permanecem desta 

forma. Mesmo com a reabertura gradual e retorno às atividades presenciais nas 

empresas, observa-se uma tendência do mercado de que certas atividades 

permaneçam neste regime de forma total ou parcial.  

 

Sendo assim, é necessário que as empresas possam avaliar as condições 

ergonômicas destes funcionários, uma vez que a adesão ao teletrabalho, e 

especificamente ao home office, não abstém o empregador de suas responsabilidades 

legais, dentre elas, o atendimento aos requisitos da NR-17 para a condução de 

avaliações ergonômicas e de adequações às condições mínimas de ergonomia 

estabelecidas por esta regulamentação.   

 

Uma vez que é praticamente inviável que o empregador acesse as residências ou 

local de teletrabalho adotado por cada trabalhador de sua empresa, propõe-se a 

adoção de um formulário de autoavaliação, com o qual o funcionário possa verificar o 

atendimento de seu posto de trabalho em relação aos requisitos da NR-17, permitindo 

ao empregador a identificação de situações críticas, onde este possa concentrar 

esforços e atuar de forma mais presente.  
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2 REVISÃO DA LITERATURA 
 

 

2.1 HOME OFFICE OU TELETRABALHO 

 

 

A Convenção Nº 177/1996 e a Recomendação Nº 184/1996 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) definem o teletrabalho ou home office como (OIT, 

1996, tradução nossa): 

 
Trabalho conduzido por uma trabalhador em sua residência, ou em outras 

premissas de sua escolha, que não sejam as dependências da entidade 

empregadora; (ii) mediante remuneração; (iii) e cujos produtos ou serviços 

prestados sejam especificados pelo empregador, independentemente de 

quem fornece os equipamentos, materiais ou outros insumos utilizados.  

 

De acordo com o Artigo 6º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943), “não se distingue entre o trabalho realizado no 

estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o 

realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação 

de emprego” (Brasil, 1943).  

 

No entanto, no Brasil, o teletrabalho somente foi regulamentado com a Reforma 

Trabalhista de 2017 (Lei Federal 13.467/2017), que prevê em seu Capítulo II-A, 

Artigos 75-A a 75-E (Brasil, 2017): 

 
Art. 75-A.  A prestação de serviços pelo empregado em regime de 

teletrabalho observará o disposto neste Capítulo.    

 

Art. 75-B.  Considera-se teletrabalho a prestação de serviços 

preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização 

de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não 

se constituam como trabalho externo.  
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Parágrafo único.  O comparecimento às dependências do empregador para 

a realização de atividades específicas que exijam a presença do empregado 

no estabelecimento não descaracteriza o regime de teletrabalho. 

 

Art. 75-C.  A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho deverá 

constar expressamente do contrato individual de trabalho, que especificará 

as atividades que serão realizadas pelo empregado. 

 

§ 1o  Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de 

teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registrado em 

aditivo contratual. 

 

§ 2o  Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para o 

presencial por determinação do empregador, garantido prazo de transição 

mínimo de quinze dias, com correspondente registro em aditivo contratual.  

 

Art. 75-D.  As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, 

manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da 

infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho remoto, bem 

como ao reembolso de despesas arcadas pelo empregado, serão previstas 

em contrato escrito.  

 

Parágrafo único.  As utilidades mencionadas no caput deste artigo não 

integram a remuneração do empregado.  

 

Art. 75-E.  O empregador deverá instruir os empregados, de maneira 

expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de evitar doenças 

e acidentes de trabalho.  

 

Parágrafo único.  O empregado deverá assinar termo de responsabilidade 

comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo empregador.    

 

Do ponto de vista legal, para ser caracterizado como teletrabalho, a execução das 

atividades deve ser dependente do uso de tecnologias de informação e comunicação, 

e a natureza das atividades não deve, por definição, ser externa à empresa, como por 

exemplo as profissões de representantes comerciais e motoristas.  

 

Isso posto, dentro da definição de teletrabalho incluem-se as atividades realizadas 

pelos funcionários em outros escritórios ou unidades que não a sua sede, em 
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cybercafés, em espaços de trabalho colaborativo (“coworking”), ou de suas 

residências (“home office”). 

 

A adesão ao teletrabalho, especificamente ao home office, não abstém o empregador 

de suas responsabilidades legais trabalhistas, incluindo o registro da modalidade de 

trabalho em contrato ou aditivo de contrato, registro de horas trabalhadas, concessão 

do direito aos intervalos de descanso, recolhimento de FGTS, férias, pagamento de 

horas extras, dentre outras.  

 

As Normas Regulamentadoras (NR), disposições complementares ao Capítulo V (Da 

Segurança e da Medicina do Trabalho) do Título II da CLT estabelecem as obrigações, 

direitos e deveres a serem cumpridos por empregadores e trabalhadores, com o foco 

na garantia da saúde e segurança do ambiente de trabalho, prevenindo a ocorrência 

de doenças e acidentes de trabalho (BRASIL, Ministério do Trabalho e Previdência, 

2022). Dentre elas, a Norma Regulamentadora Nº 17 (NR-17 - Portaria MTP N.º 423, 

de 07 de outubro de 2021) estabelece parâmetros para adaptação das condições de 

trabalho às características físicas e psicológicas dos trabalhadores, e apesar de ter 

sido revisada em 2021, não incluiu ou faz diferenciação entre o regime de trabalho 

adotado, sendo então considerada como aplicável para todas as modalidades, 

incluindo os trabalhadores em home office. 

 

 

2.2 O TELETRABALHO E A PANDEMIA DE COVID-19 

 

 

De acordo com o estudo “Working from Home: Estimating the worldwide potential” da 

International Labour Organization (ILO, ou OIT no Brasil) (ILO, 2020), ilustrado na 

Figura 1, cerca de 7,9% da população mundial trabalhava em regime remoto ou home 

office em 2019.  
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Figura 1 - Porcentagem de trabalhadores em home office em 2019 

 
Fonte: Adaptado de ILO (2020) 

 

 

Com o advento da pandemia de COVID-19, em março de 2020, milhares de negócios 

se viram obrigados a transferirem seus colaboradores para o regime de trabalho 

remoto de maneira não planejada, sendo que muitos deles permanecem neste regime 

até os dias de hoje.  No Brasil, a Medida Provisória Nº 1.046, de 27 de abril de 2021 

estabeleceu medidas trabalhistas que poderiam ser adotadas pelos empregadores 

durante um prazo de cento e vinte (120) dias, para a preservação do emprego, a 

sustentabilidade do mercado de trabalho e o enfrentamento das consequências da 

emergência de saúde pública, incluindo a instituição de trabalho remoto (BRASIL, 

2021). 

 

Após o início das medidas de restrição e controle do avanço da pandemia, a OIT 

estimou que entre 15 e 18% da população empregada no mundo poderia trabalhar em 

home office (ILO, 2021).  No Brasil, uma pesquisa publicada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (IPEA) demonstrou que o Brasil teria um potencial para manter 

22,7% das pessoas com ocupação em regime de teletrabalho (GÓES; MARTINS e 

NASCIMENTO, 2021). A Tabela 1, a seguir, apresenta a porcentagem de ocupações 

passíveis de teletrabalho no país.   

 

 

 

Menos de 5% (43 países) 

5-10% (41 países) 

10-15% (21 países) 

Mais de 15% (13 países) 
Sem dados disponíveis 



22 

 

 

Tabela 1 - Ocupações passíveis de teletrabalho no Brasil 

Descrição da Ocupação 
Ocupações 

passíveis de 

teletrabalho (%) 
Diretores e gerentes  61 

Profissionais das ciências e intelectuais  65 

Técnicos e profissionais de nível médio  30 

Trabalhadores de apoio administrativo  41 

Trabalhadores dos serviços, vendedores dos comércios e mercados  12 

Trabalhadores qualificados da agropecuária, florestais, da caça e da pesca  0 

Trabalhadores qualificados, operários e artesãos da construção, das artes 

mecânicas e outros ofícios  
8 

Operadores de instalações e máquinas e montadores  0 

Ocupações elementares  0 

Membros das Forças Armadas, policiais e bombeiros militares  0 

Fonte: Adaptado de GÓES; MARTINS e NASCIMENTO (2021). 

 

 

O mesmo estudo divulgou os resultados da Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios (PNAD) Covid-19, elaborada mensalmente pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), para acompanhar o trabalho remoto no Brasil durante 

o período de maio a novembro de 2020, sendo então possível estabelecer um 

comparativo entre o potencial inicialmente calculado e o efetivamente observado no 

primeiro ano da pandemia. Devido às restrições impostas pela pandemia, a 

amostragem de domicílios realizada pela PNAD Covid-19 foi via telefone, em 193,6 

mil domicílios, distribuídos em 3.364 municípios. 

 

Góes; Martins e Nascimento (2021) concluíram que os resultados da PNAD 

demonstraram que, efetivamente, o contingente de mão de obra empregada 

trabalhando remotamente no país durante o primeiro ano da pandemia foi de 7 milhões 

de pessoas (9,2% da população brasileira), ficando abaixo do potencial estimado. Este 

resultado variou entre 13,3% no mês de maio de 2020 (ponto de máximo trabalho 

remoto calculado pela PNAD Covid-19) e 9%, em novembro de 2020 (ponto de 

mínimo). A Tabela 2 apresenta um comparativo entre a estimativa e os dados 

coletados pela PNAD Covid-19. 
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Tabela 2 - Comparação dos resultados das estimativas de teletrabalho potencial com o trabalho 

remoto observado no Brasil 

Categorias/meses 

Proporção de 

pessoas 

ocupadas em 

trabalho remoto 

(%) 

Desvio em 

relação ao 

observado no 

Brasil em maio 

(p.p.) 

Desvio em 

relação ao 

observado no 

Brasil em 

novembro (p.p.) 
Potencial estimado para o Brasil 22,7 9,4 13,7 

PNAD Covid-19 – observado em 

maio/2020 
13,3  0,0 4,1 

PNAD Covid-19 – observado em 

novembro/2020 
9,2 -4,1 0,0 

Fonte: Adaptado de GÓES; MARTINS e NASCIMENTO (2021). 

 

 

Apesar de a retomada das atividades presenciais ter refletido no declínio do 

percentual de pessoas trabalhando remotamente no país, é inegável a tendência de 

que as novas modalidades de trabalho adotadas durante a pandemia sejam 

implementadas de maneira definitiva por muitas empresas, inclusive em modelos 

híbridos de jornada (parcialmente presencial e parcialmente remoto), sendo 

necessária uma reflexão mais profunda pelas empresas em como se organizarem 

para atender suas obrigações legais em relação aos funcionários trabalhando 

remotamente, fora do cenário emergencial em que esta realidade foi observada nos 

últimos dois anos.  
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2.3 O TELETRABALHO E A ERGONOMIA 

 

 

A Associação Brasileira de Ergonomia (ABERGO) define Ergonomia como sendo: 
Uma ciência integradora multidisciplinar e centrada no usuário. Os problemas 

que a ergonomia aborda são tipicamente de natureza sistêmica; assim, a 

ergonomia usa uma abordagem holística de sistemas para aplicar teorias, 

princípios e dados de muitas disciplinas relevantes ao projeto e avaliação de 

tarefas, trabalhos, produtos, ambientes e sistemas. A ergonomia leva em 

consideração os fatores físicos, ambientais, cognitivos, organizacionais, 

sociotécnicos e outros fatores relevantes, bem como as complexas interações 

entre o ser humano e outros humanos, o meio ambiente, ferramentas, 

produtos, equipamentos e tecnologia. 

 

De forma geral, a ergonomia pode ser entendida como uma disciplina que tem como 

objetivo transformar o trabalho, em suas diferentes dimensões, adaptando-o às 

características e aos limites do ser humano (USP, 2021).  

 

De fato, a abordagem da NR-17 estabelece que as condições de trabalho devem se 

adaptar às características psicofisiológicas dos trabalhadores, considerando não 

somente as características físicas relacionadas ao desempenho das atividades, mas 

também as condições psicológicas envolvidas no desempenho das funções (BRASIL, 

2021).  

 

Desta forma, para garantir que o trabalhador possua condições mínimas de conforto 

no ambiente de trabalho, o empregador deve realizar uma avaliação ergonômica 

preliminar das situações de trabalho para identificar os riscos relacionados às 

atividades e subsidiar a implementação de medidas de prevenção e adequações que 

se façam necessárias.  

 

A realização da avaliação ergonômica preliminar deve ser registrada pelo 

empregador, podendo fazer parte das etapas do processo de identificação de perigos 

e de avaliação estabelecido pela Norma Regulamentadora Nº 01 (NR-01 - Portaria Nº 

6.730, de 09 de março de 2020) – Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais.  A depender dos resultados da avaliação ergonômica preliminar, um 
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estudo mais aprofundado deverá ser realizado, constituindo uma Análise Ergonômica 

do Trabalho – AET. 

 

Conforme estabelecido pela Reforma Trabalhista (BRASIL, 2017), apesar de não 

haver obrigatoriedade para o empregador prover os meios necessários para a 

realização do trabalho remoto, incluindo computador, mobiliário e internet, a própria 

CLT e a NR-17 mencionam que o empregador é responsável por identificar os riscos 

associados à realização das atividades, comunicar e instruir o trabalhador sobre os 

riscos identificados, e prover as medidas de controle e/ou de mitigação necessárias.  

Com os trabalhadores em home office, a realização das avaliações 

supramencionadas foi profundamente impactada, uma vez que o empregador possui 

pouco ou nenhum controle sobre as condições físicas e de organização do trabalho 

na casa do funcionário, ou em outro local de onde este esteja trabalhando, e a 

realização das avaliações ergonômicas in loco não é factível, na maioria dos casos.   

 

 

2.4 A ERGONOMIA E AS DOENÇAS OCUPACIONAIS 

 

 

Devido ao caráter emergencial e improvisado do arranjo físico que muitos 

trabalhadores tiveram que adotar para se adequarem ao trabalho em home office, não 

são incomuns as queixas em relação à problemas ergonômicos, reforçando a 

necessidade de avaliação dos requisitos de ergonomia para estes trabalhadores. 

Dentre as lesões e doenças ocupacionais relacionadas às más condições 

ergonômicas durante o teletrabalho, a OIT destaca os distúrbios posturais, dores nas 

costas e no pulsos, problemas de visão, desenvolvimento de hérnias, além de 

problemas psicológicos desencadeados pela intensificação da carga de trabalho e 

jornadas estendidas, pela falta de estabelecimento de limites entre o trabalho e a vida 

privada, e pelo isolamento social (OIT, 2021, p. 169-171, tradução nossa). O juiz do 

trabalho e professor universitário, Paulo Blair1, acrescenta às mazelas observadas 

 
1 Entrevista concedida em 14 de outubro de 2020 para o 10º episódio do podcast “Trabalho em Pauta”, 

da série de reportagens intitulada “Especial Teletrabalho: o trabalho onde você estiver”, organizada 

pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), em março de 2020. 
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nos trabalhadores em regime de teletrabalho, o desenvolvimento de problemas renais, 

devido ao baixo consumo de líquidos.  

 

O Ministério da Saúde definiu que os fatores de risco ergonômicos e psicossociais 

para a saúde e segurança dos trabalhadores, presentes ou relacionados ao trabalho, 

são aqueles que:  
(...) Decorrem da organização e gestão do trabalho, como, por exemplo: da 

utilização de equipamentos, máquinas e mobiliário inadequados, levando a 

posturas e posições incorretas; locais adaptados com más condições de 

iluminação, ventilação e de conforto para os trabalhadores; trabalho em 

turnos e noturno; monotonia ou ritmo de trabalho excessivo, exigências de 

produtividade, relações de trabalho autoritárias, falhas no treinamento e 

supervisão dos trabalhadores, entre outros (BRASIL, MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2001, p. 29). 

 

Dados disponíveis no Observatório de Saúde e Segurança do Trabalho, organizados 

pelo Ministério Público do Trabalho e OIT, indicam que entre 2018 e 2019, os 

afastamentos não-acidentários relacionados ao grupo de agravos “Osteomusculares 

e Tecidos Conjuntivos” ocupavam a primeira posição no ranking de afastamentos no 

país, porém apresentando uma queda de 9,2% em relação ao período anterior 

(Quadro 1). Entre os anos de 2019 e 2020, já considerando o cenário de pandemia e 

o aumento do número de trabalhadores em home office, os afastamentos por 

problemas osteomusculares se mantiveram na primeira posição; no entanto, 

observou-se um aumento de 30,2% deste tipo de afastamento, em relação ao período 

anterior (Quadro 2).  

 

Já os afastamentos não-acidentários por problemas Mentais e Comportamentais 

ocupavam a quarta posição no período compreendido entre 2018 e 2019, observando-

se um aumento destes casos de 2,1% entre 2018 e 2019 (Quadro 1). Entre 2019 e 

2020, este grupo de agravos passou a ser a terceira maior causa de afastamentos 

não-acidentários, aumentando em 33,7% em comparação ao período anterior (Quadro 

2). 
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Quadro 1 - Afastamentos Não Acidentários por grupos de agravos no Brasil (2018-2019) 

Grupo de Agravos 
Total de Afastamentos 

(2018-2019) 
Variação no período 

(2018-2019) 
Osteomuscular e Tecido Conjuntivo 808.193 -9,2% 

Fraturas 709.863 +1,2% 

Aparelho Digestivo 429.453 -2,1% 

Mentais e Comportamentais 422.089 +2,1% 

Circulatórios 299.237 -6,6% 

Tumores Malignos 170.703 -2,1% 

Genitais e Urinários 161.906 -3,5% 

Tumores Benignos 161.697 -1% 

Gravidez, Parto, Puerpério e Perinatal 145.628 -2,9% 

Luxações 140.733 0% 

Fonte: Adaptado de SmartLab, MPT-OIT (2022). 

 

 
Quadro 2 - Afastamentos Não Acidentários por grupos de agravos no Brasil (2019-2020) 

Grupo de Agravos 
Total de Afastamentos 

(2019-2020) 
Variação no período 

(2019-2020) 
Osteomuscular e Tecido Conjuntivo 885.360 +30,2% 

Fraturas 709.469 -1,3% 

Mentais e Comportamentais  498.368 +33,7% 

Aparelho Digestivo 326.526 -46,3% 

Circulatórios 276.376 -8,8% 

Tumores Malignos 189.204 +24% 

Luxações  136.245 -6,4% 

Genitais e Urinários 129.566 -37% 

Tumores Benignos 120.157 -50,6% 

Gravidez, Parto, Puerpério e Perinatal 119.130 -33,9% 

Fonte: Adaptado de SmartLab, MPT-OIT (2022). 

 

A Figura 2, a seguir, ilustra o percentual de afastamentos não acidentários no período 

compreendido entre 2018 e 2019, de acordo com a Classificação Internacional de 

Doenças (CID). O período entre 2019 e 2020 é ilustrado na Figura 3.  
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Figura 2 - Afastamentos não acidentários, por CID (2018-2019) 

 
Fonte: SmartLab, MPT-OIT (2022). 

 

 
Figura 3 - Afastamentos não acidentários, por CID (2019-2020) 

 
Fonte: SmartLab, MPT-OIT (2022). 
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3 METODOLOGIA 
 

 

O desenvolvimento deste trabalho foi baseado na revisão dos requisitos da NR-17 

para a realização de uma Avaliação Ergonômica Preliminar de trabalhadores em 

regime de teletrabalho, ou home office, e posterior compilação dos requisitos em 

formato de formulário para a realização de autoavaliações das condições ergonômicas 

por estes trabalhadores.  

 

Posteriormente, o formulário foi aplicado para a autoavaliação de um trabalhador em 

regime de home office, cujos resultados foram analisados para a proposição de 

melhorias.   

 

 

3.1 PREMISSAS E LIMITAÇÕES 

 

 

A NR-17 prevê a realização de uma Avaliação Ergonômica Preliminar das atividades 

realizadas pelos trabalhadores, e eventual Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 

para quando:  
a) observada a necessidade de uma avaliação mais aprofundada da situação; 

b) identificadas inadequações ou insuficiência das ações adotadas; 

c) sugerida pelo acompanhamento de saúde dos trabalhadores, nos termos 

do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e da 

alínea “c” do subitem 1.5.5.1.1 da NR 01; ou 

d) indicada causa relacionada às condições de trabalho na análise de 

acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, nos termos do Programa de 

Gerenciamento de Riscos – PGR (BRASIL, 2021). 

 

O presente trabalho, apesar de ter sido baseado na metodologia e requisitos da NR-

17 para a realização de uma AET, limitou-se à etapa da Avaliação Ergonômica 

Preliminar, não pretendendo substituir uma AET realizada por profissionais 

capacitados e com equipamentos adequados, mas apenas se configurar como uma 

ferramenta de análise preliminar dos riscos ergonômicos aos quais os trabalhadores 
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em home office possam estar expostos, permitindo às empresas a identificação de 

casos críticos, o foco e a priorização de ações de controle e/ou mitigação.  

 

Para tanto, considerou-se o desenvolvimento de um formulário de autoavaliação, para 

que o próprio funcionário avalie sua estação de trabalho remoto, a organização das 

tarefas e as condições de conforto ambiental.  

 

Importante também destacar que para as avaliações de conforto (iluminação, 

temperatura e ventilação) foram utilizados somente critérios qualitativos ou sugestão 

de utilização de aplicativos disponíveis para celulares, uma vez que não é viável a 

realização de medições quantitativas na residência de cada colaborador de uma 

empresa. Com base nos resultados da autoavaliação qualitativa, a empresa poderá 

avaliar a necessidade e viabilidade da realização de medições in loco para 

aprofundamento dos estudos.  

 

A aplicabilidade do formulário foi limitada para os trabalhadores em home office que 

desenvolvam atividades administrativas, analistas, consultores, profissionais liberais, 

dentre outros, e que utilizam computares ou notebooks para a realização de suas 

atividades. Não foram consideradas atividades que envolvam a utilização de 

máquinas, equipamentos ou ferramentas pelos trabalhadores em teletrabalho que 

poderiam utilizar o formulário, mas somente o cenário de uma estação de trabalho 

configurada por mesa, cadeira, computador e acessórios (monitor, mouse, teclado, 

impressora, etc.), genericamente ilustrada na Figura 4. 
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Figura 4 - Exemplo de estação de trabalho de um profissional em home office 

 
Fonte: Adaptado de CIEHF (2020) 

 

3.2 ANÁLISE DOS REQUISITOS DA NR-17 

 

 

3.2.1 ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

 

A Seção 17.4 da NR-17 prevê que a rotina de atividades seja organizada de forma a 

considerar as demandas das atividades, os prazos de execução, o ritmo do 

trabalhador e os meios de execução disponíveis, de forma a não comprometer a saúde 

e a segurança do trabalhador.  

 

Desta forma, é importante entender como o trabalhador em home office recebe as 

demandas de seus superiores hierárquicos, como as responsabilidades e os prazos 

de execução são comunicados e se são possíveis de serem executados de forma 

segura e sem gerar ansiedade no trabalhador. Eventuais compensações oferecidas 

por excelência no desempenho, sejam elas financeiras ou outros tipos de vantagens, 

não podem colocar em risco a saúde e a segurança do trabalhador.  

 

Também devem ser previstas a introdução de pausas para descanso e recuperação 

fisiológica dos trabalhadores, as quais devem ser cumpridas fora do posto de trabalho 

e não podem acarretar posterior aumento da cadência de execução da tarefa para 

cumprimento do prazo de entrega. Alternativamente, podem ser oferecidas opções de 
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execução das tarefas em outras posturas (em pé ou sentado, por exemplo), de forma 

a não sobrecarregar os grupos musculares.  

 

 

3.2.2 MOBILIÁRIO DOS POSTOS DE TRABALHO 

 

 

A Seção 17.6 da NR-17 estabelece requisitos mínimos para que o mobiliário dos 

postos se adaptem às características dos usuários, melhorando as condições 

ergonômicas e diminuindo o risco de lesões e desenvolvimento de doenças 

ocupacionais. Por similaridade de atividades e configuração das estações de trabalho, 

os requisitos do Anexo II da NR-17, “Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing”, 

também foram considerados na avaliação e para desenvolvimento do formulário.  

 

De forma geral, a estação de trabalho deve ser organizada respeitando a zona de 

alcance máximo do trabalhador, para que os movimentos não fiquem limitados, nem 

seja necessário o alongamento excessivo para alcance dos materiais de trabalho.  As 

zonas de alcance visual e manual ideais são ilustradas nas Figuras 5 e 6, a seguir. 

 

 
Figura 5 - Campos de visão vertical e horizontal 

 
Fonte: NEUFERT (2007) 

 

 

Pessoa 
sentada 

Pessoa 
em pé 
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Figura 6 - Zonas de alcance manual (em mm) 

 
Fonte: NEUFERT (2007) 

 

Para permitir a movimentação segura, o mobiliário deve possuir regulagens de altura 

para se adaptar às características antropométricas dos trabalhadores e garantir que 

as articulações de joelhos, pés, ombros, cotovelos e punhos permaneçam em posição 

neutra, ou seja, formando ângulos de aproximadamente 90º, conforme ilustrado na 

Figura 7.   
Figura 7 - Posição ergonômica neutra 

 
Fonte: Adaptado de CIEHF (2020) 
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3.2.2.1 CADEIRAS 

 

As cadeiras devem possuir regulagens de altura do assento e do encosto, apoio para 

braços com regulagem, suporte para a região lombar e 05 (cinco) pés com rodízios. 

 

Os assentos devem ser constituídos de materiais resistentes à deformação, possuir 

borda frontal arredonda e serem estofados com material que permita a transpiração.  

 

As dimensões e ajustes das cadeiras devem obedecer ao seguinte: 

• altura da superfície do assento, em relação ao piso, entre 37 cm (trinta e sete 

centímetros) e 50 cm (cinquenta centímetros); 

• profundidade do assento entre 38 cm (trinta e oito centímetros) a 46 cm 

(quarenta e seis centímetros); 

• largura do assento de, no mínimo, 40 cm (quarenta centímetros); e 

• apoio de braços com altura entre 20 cm (vinte centímetros) e 25 cm (vinte e 

cinco centímetros) a partir do assento, sendo que a altura não pode interferir 

no movimento de aproximação da cadeira em relação à mesa. 

 

Após os ajustes da cadeira, caso os pés do operador não alcancem o piso, um apoio 

para os pés deve ser fornecido, de forma que possa apoiar as plantas dos pés.  

 

A Figura 8 ilustra as configurações desejáveis de uma cadeira para escritório, de 

acordo com os requisitos da NR-17. 
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Figura 8 - Configurações desejáveis da cadeira de escritório 

 
Fonte: Adaptado de CIEHF (2020) 
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3.2.2.2 MESAS 

 

 

As mesas, preferencialmente, devem possuir ajuste de altura para garantir espaço 

para acomodação das pernas e proporcionar alternância de posturas de trabalho entre 

sentado e em pé.  

 

A superfície da mesa deve possuir bordas arredondadas, profundidade entre 75 cm 

(setenta e cinco centímetros) e 90 cm (noventa centímetros); largura entre 90 cm 

(noventa centímetros) e 100 cm (cem centímetros), proporcionando zonas de alcance 

manual máximas entre 65 cm (sessenta e cinco centímetros) de raio em cada lado, a 

partir do centro dos ombros do operador.  

 

O espaço sob a superfície da mesa deve possuir profundidade livre mínima de 45 cm 

(quarenta e cinco centímetros), ao nível dos joelhos, e de 70 cm (setenta centímetros) 

ao nível dos pés.  

 

A Figura 9 ilustra as configurações desejáveis de uma mesa para escritório, de acordo 

com os requisitos da NR-17. 
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Figura 9 - Configurações ideais da mesa de escritório 

 
Fonte: Adaptado de CIEHF (2020) 

 

 

3.2.2.3 ACESSÓRIOS PERIFÉRICOS 

 

 

Para os postos de trabalho que utilizam computadores portáteis (notebooks), devem 

ser fornecidos teclado, mouse e suporte para ajuste de altura da tela, ou monitor de 

vídeo com regulagem de altura.  

 

O monitor de vídeo deve ser acomodado de tal forma que os olhos estejam alinhados 

com seu terço superior, sem necessidade de curvar a cabeça para cima ou para baixo, 

e deve possuir ajuste de iluminação para evitar reflexos.  

 

Conjuntos de fones de ouvido e microfones devem ser fornecidos gratuitamente. Os 

fones de ouvido devem possuir ajuste de intensidade do nível sonoro, sistema de 

proteção contra choques acústicos e ruídos indesejáveis de alta intensidade.  
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A Figura 10 apresenta as orientações gerais para configuração e adaptação das 

estações de trabalho.  

 
Figura 10 - Configuração da estação de trabalho 

  
Fonte: Adaptado de CIEHF (tradução nossa, 2020) 

 
 

3.2.3 CONDIÇÕES DE CONFORTO  

 

 

A Seção 17.8 da NR-17 define as condições mínimas de conforto para os ambientes 

de trabalho, as quais podem ser avaliadas de forma qualitativa pelos trabalhadores 

em home office, dada a dificuldade de acesso do empregador ou seus designados à 

residência ou local de teletrabalho do funcionários.  

 

3.2.3.1 ILUMINAÇÃO 

 

 

A iluminação nos locais de trabalho, seja natural ou artificial, deve ser adequada à 

natureza da atividade, não deve causar ofuscamento, reflexos, sombras e contrastes.  
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A NR-17 requer conformidade com os níveis mínimos de iluminamento estabelecidos 

pela Norma de Higiene Ocupacional nº 11 (NHO 11) da Fundacentro, cujos níveis para 

atividades realizadas em escritórios, e que a autora considerou como aplicáveis ao 

público objeto deste estudo, são apresentados no Quadro 3, a seguir.  

 

 
Quadro 3 - Níveis mínimos de iluminamento E (lux) para escritórios, em função do tipo de tarefa ou 

atividade 

Tipo de tarefa ou atividade E (lux) 
Arquivamento, cópia, circulação etc. 300 

Escrever, teclar, ler e processar dados 500 

Desenho técnico 750 

Estação de projeto assistido por 

computador  
500 

Sala de reunião e conferência  500 

Fonte: FUNDACENTRO (2018). 

 

A NHO 11 também estabelece os procedimentos para a avaliação, como critérios de 

definição dos pontos de medição, para o uso dos medidores de iluminância 

(“luxímetros”), que devem estar calibrados e certificados pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), e para manutenção dos sistemas de 

iluminação. 

 

Uma vez que o formulário de autoavaliação não é pretendido para uso profissional, 

não é possível garantir que todos os parâmetros previstos na NHO 11 sejam 

atendidos; assim como, não seria possível prover aos usuários  os equipamentos 

adequados para a realização das medições.  

 

Sendo assim, o formulário abrange este tópico de forma qualitativa, pretendendo 

avaliar a sensibilidade do usuário em relação ao fator iluminação e a identificação de 

possíveis consequências da iluminação insuficiente ou excessiva, como experiências 

de fadiga visual, por exemplo.  
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Em pesquisas informais realizadas na Internet, foram identificados aplicativos para 

uso em aparelhos celulares, com funções supostamente semelhantes à de um 

luxímetro, como o Dr. Led®2. Seu uso até pode balizar a autoavaliação, porém não 

pode ser considerado como ferramenta de medição confiável.  

 

3.2.3.2 RUÍDO 

 

 

Os níveis de ruído nos ambientes internos de trabalho, onde são executadas 

atividades que exijam concentração intelectual e atenção, devem atender os 

parâmetros estabelecidos em normas técnicas oficiais3 e não devem causar 

desconforto.  

 

No entanto, assim como para o parâmetro iluminação, uma avaliação quantitativa 

fidedigna só poderia ser realizada por profissionais, com a utilização de equipamentos 

calibrados e certificados.  

 

Também é importante notar, o empregador teria pouco ou nenhum controle sobre 

eventuais incômodos causados por ruídos internos ou externos à residência do 

trabalhador, uma vez que ações as mitigadoras nestes casos demandariam 

intervenções estruturais, como isolamento do local de trabalho (o que nem sempre é 

possível em uma casa ou apartamento dividido com outros membros da família) ou 

até mesmo substituição de janelas, dentre outras. Assim, a avaliação proposta no 

formulário também se limita a ser qualitativa, considerando a percepção do usuário 

quanto ao incômodo vivenciado em relação ao ruído na execução remota de suas 

atividades.  

 
2 No vídeo disponível em https://www.youtube.com/watch?v=1e9-4SSouqw&list=LL&index=1, a 

Arquiteta, Urbanista e Lightning Designer Marina Andrade realizou medições com um luxímetro 

profissional, calibrado, e comparou os resultados com as medições realizadas com aplicativos para 

celular. De acordo com os resultados, o aplicativo Dr. Led® foi o que mais se aproximou dos 

resultados obtidos com o luxímetro.  
3 Neste caso, a norma técnica aplicável é a NBR 10152 - Acústica — Níveis de pressão sonora em 

ambientes internos a edificações, Versão corrigida, de 31 de março de 2020.  

https://www.youtube.com/watch?v=1e9-4SSouqw&list=LL&index=1
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3.2.3.3 TEMPERATURA 

 

 

A NR-17 também solicita que as organizações adotem medidas de controle da 

temperatura, da velocidade do ar e da umidade com a finalidade de proporcionar 

conforto térmico aos trabalhadores. A faixa de temperatura do ar recomendada deve 

estar entre 18 e 25 °C para ambientes climatizados e a ventilação deve ser controlada 

de forma a minimizar a ocorrência de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os 

trabalhadores. 

 

A avaliação de temperatura proposta também pretende ser qualitativa, de forma a 

identificar incômodos experimentados pelos trabalhadores em relação a este 

parâmetro.  

 

A Figura 11 ilustra as recomendações do Chartered Institute of Ergonomics & Human 

Factors (CIEHF) para as adequações de conforto ambiental no home office. 

 
 

Figura 11 - Criando um ambiente confortável 

 
Fonte: Adaptado de CIEHF (tradução nossa, 2020) 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

 

4.1 DESENVOLVIMENTO DO FORMULÁRIO 

 

 

Com base na revisão dos requisitos da NR-17, e utilizando a metodologia apresentada 

no Capítulo 3 para adequação dos requisitos aos trabalhadores em home office, foi 

desenvolvido o Formulário de Autoavaliação Ergonômica, apresentado no Apêndice 

A.  

 

O Formulário foi organizado em quatro seções principais, sendo: 

 

1. Organização do trabalho: Apresenta perguntas direcionadas à identificação de 

como as demandas, responsabilidades e prazos são comunicados ao 

funcionário; regime de trabalho adotado durante o regime de home office e 

identificação das pausas e descansos concedidos e adotados pelo funcionário. 

 

2. Mobiliário dos Postos de Trabalho: Perguntas objetivas para caracterização do 

mobiliário (mesas, cadeiras e apoio para pés) e acessórios disponíveis (mouse, 

teclado, monitor de vídeo, suportes etc.) utilizados pelo funcionário. Nesta 

seção, as dimensões recomendadas pela NR-17 foram inseridas como notas 

de rodapé; de forma a coletar informações e ao mesmo tempo, guiar a 

autoavaliação quanto à adequação do mobiliário existente. 

 

3. Condições de Conforto Ambiental: Seção direcionada a captar a percepção 

qualitativa do funcionário sobre as questões de conforto ambiental, como 

iluminação, ruído, temperatura e ventilação.  

 

4. Condições Pessoais: Perguntas adicionais para que o funcionário possa 

identificar e reportar desconfortos que possam estar direta ou indiretamente 

relacionados  aos fatores ergonômicos. 
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4.2 APLICAÇÃO DO FORMULÁRIO (ESTUDO DE CASO) 

 

 

Em abril de 2022, o formulário de autoavaliação foi preenchido por um 

trabalhador em regime de teletrabalho, Consultor Pleno em uma empresa de 

consultoria ambiental, cujas atividades consistem na condução de auditorias 

para verificação de conformidade com requisitos legais de meio ambiente.  

 

O funcionário foi colocado em home office em março de 2020, e com exceção 

da realização de trabalhos de campo esporádicos, permaneceu 100% desta 

forma até novembro de 2021. A partir de então, vem trabalhando em regime 

híbrido, porém predominantemente em home office (3 vezes por semana). 

 

O formulário foi respondido pelo funcionário, e também foram tomadas medidas 

de sua estação de trabalho para a verificação de conformidade com os 

requisitos da NR-17. O formulário preenchido é apresentado no Apêndice B. 

 

Posteriormente, as respostas e informações fornecidas foram avaliadas, tendo 

sido possível a identificação de pontos de melhoria e para a proposição de 

medidas de adequações. 

 

 

4.2.1 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

 

De acordo com as respostas fornecidas pelo trabalhador avaliado, em relação 

à organização do trabalho, foi identificado que a comunicação das tarefas é 

realizada de forma satisfatória; porém os prazos geralmente são curtos, com 

pouco espaço para negociação, o que acarreta a realização de horas extras em 

praticamente todas as semanas. São realizadas pausas durante a jornada, as 

quais são computadas dentro da jornada de trabalho. 
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Quanto à adequação do mobiliário do posto de trabalho, foi verificado que uma 

mesa de jantar está sendo utilizada como bancada de trabalho. A empresa 

permitiu o empréstimo da cadeira do escritório, que possui regulagem de altura, 

apoio de braços, rodízios e suporte lombar. Também foram fornecidos monitor 

de vídeo, suporte para o monitor, teclado e mouse.  

 

Conforme identificado no formulário, a mesa utilizada não permite a alternância 

de posturas (sentado/em pé). A profundidade livre embaixo da mesa (45 cm) 

atende ao requisito da norma, considerando o nível dos joelhos; porém, não 

atende a profundidade mínima ao nível dos pés (70 cm), principalmente se for 

levado em conta que o funcionário em questão possui 1,87 metro de altura e 

necessita espaço livre para movimentar as pernas embaixo da mesa.  

 

Não foram identificados problemas em relação à cadeira utilizada. Como é 

possível observar na Figura 12, a mesma oferece um bom suporte para a região 

lombar, não apresenta deformação da base e do encosto e possui regulagens 

de altura no assento, no espaldar e nos apoios para braços. Notou-se que os 

pés do funcionário ficam apoiados no piso, e os ângulos entre pernas e joelhos, 

e entre braços e antebraços formam um ângulo de aproximadamente 90°. 
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Figura 12 - Vista lateral do posto de trabalho do entrevistado – destaque para o apoio de braços, pés 

e suporte lombar. 

 
Fonte: Arquivo pessoal (2022) 

 

Em relação aos acessórios periféricos, destaca-se o fato de que, mesmo 

utilizando um suporte para o monitor de vídeo, este não está adequadamente 

posicionado de forma que o terço superior da tela fique alinhado com os olhos 

do usuário, sendo possível observar a flexão da cabeça (Figura 13). 
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Figura 13 - Vista lateral do posto de trabalho do entrevistado – destaque para o ângulo de 

visualização da tela 

 
Fonte: Arquivo pessoal (2022) 

 

Quanto às condições de conforto ambiental, o usuário identificou problemas 

quanto ao nível de luminosidade em sua estação, o que ao final do dia provoca 

desconforto visual. Conforme orientado no formulário, o usuário utilizou um 

aplicativo para celular para realizar a medição do nível de iluminação na 

bancada de trabalho. Como ilustrado na Figura 14, a medição demonstrou que 

o nível de iluminação (529 lux) atende o nível mínimo estabelecido pela NHO-

11 para escritórios (500 lux); no entanto, é importante lembrar que não se trata 

de uma medição calibrada e acurada, e as jornadas estendidas do colaborador 

também podem contribuir para a fadiga visual reportada.  
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Figura 14 – Medição do nível de iluminação na bancada de trabalho, utilizando o aplicativo Dr. Led®. 

 
Fonte: Arquivo pessoal (2022) 

 

 

Também foram reportados problemas com os níveis de ruído, uma vez que o 

local de trabalho não é isolado de outros cômodos da residência, e também 

com a temperatura ambiente, que não é controlada.  

 

Finalmente, na autoavaliação das condições pessoais, foram reportadas dores 

no pescoço, na região lombar, nas pernas, dores de cabeça e desconforto 

visual. A ocorrência das dores ou desconfortos reportados podem ser 

diretamente relacionados aos itens não-conformes listados anteriormente, 
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como o espaço inadequado para movimentação das pernas embaixo da mesa, 

a altura inadequada do monitor de vídeo e o excesso de jornada em um 

ambiente com iluminação inadequada.    

 

 
4.2.2 RECOMENDAÇÕES DE MELHORIAS 

 

 

Com base na avaliação das respostas fornecidas no formulário, as seguintes 

melhorias são recomendadas: 

• Organização da gerência em relação à comunicação das demandas e 

prazos, de forma a reduzir a necessidade de extensão da jornada de 

trabalho; 

• Manutenção de pausas regulares (entre 5 e 10 minutos a cada 50 

minutos sentado), uma vez que não é possível a troca da mesa por um 

modelo com maior espaço para movimentação dos membros inferiores 

devido à limitação de espaço físico na residência do colaborador; 

• Fornecimento de suporte para monitor de vídeo com regulagem de 

altura, para que a tela fique alinhada com os olhos do funcionário;  

• Instalação de fonte de iluminação secundária, como luminária de mesa 

ou pendentes de teto, de forma a melhorar os níveis de iluminância. É 

importante ressaltar que a fonte de luz não pode causar ofuscamento na 

tela do usuário e seu posicionamento deve ser avaliado. A instalação de 

um tampo de cor clara, preferencialmente branca, na mesa também 

poderia ajudar na melhoria os níveis de iluminância;  

• Instalação de cortina ou persiana, de preferência do tipo tela solar, para 

diminuir a incidência de radiação solar no ambiente, e 

consequentemente, diminuir a temperatura ambiente, porém sem 

comprometer a luminosidade no ambiente. A instalação de um ventilador 

também é recomendada; e  

• Implementação de um programa de ginástica laboral para os 

funcionários em regime de teletrabalho. 
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4.3 DISCUSSÕES 

 

 

O Formulário de Autoavaliação Ergonômica desenvolvido pode constituir-se em uma 

importante ferramenta para avaliação preliminar das condições ergonômicas a que os 

funcionários em regime de teletrabalho ou home office estão submetidos, uma vez 

que a condução de uma Avaliação Ergonômica Preliminar ou Análise Ergonômica do 

Trabalho (AET) nos locais de trabalho remoto de cada colaborador torna-se 

praticamente inviável.  

 

Buscou-se adotar perguntas diretas e objetivas, com linguagem simples, uma vez que 

os usuários do formulário serão, em grande maioria, pessoas leigas no assunto 

ergonomia. Portanto, o formulário não oferece uma conclusão quanto ao nível de 

conformidade dos itens avaliados (se atendem ou não atendem), pois recomenda-se 

que os dados fornecidos pelo formulário sejam posteriormente analisados por 

profissionais da área, os quais fornecerão sua avaliação com base nos dados 

coletados e poderão recomendar avaliações mais aprofundadas a depender do caso, 

e ações preventivas e corretivas para os principais problemas identificados.  

 

Não obstante, com base nas informações coletadas, nada impede que a Comissão de 

Prevenção de Acidentes (CIPA) ou outros comitês de segurança que a empresa 

porventura mantenha, possam propor soluções simples e possíveis de serem 

alcançadas de imediato, como a substituição de mesas ou cadeiras, o fornecimento 

de suportes e apoios para os pés, para notebooks e/ou monitores de vídeo, e 

fornecimento de teclados e mouses para que os funcionários em home office 

melhorem suas condições ergonômicas.  

 

Em relação aos critérios de conforto, é compreensível a dificuldade de serem 

realizadas medições quantitativas destes parâmetros nos locais de trabalho remoto, 

uma vez que seria necessário o deslocamento de técnicos aparelhados para tal, ou o 

envio de instrumentos calibrados (por exemplo, luxímetro, termômetro, anemômetro e 

decibelímetro) e treinamento para utilização destes equipamentos pelo próprio 

funcionário. Dessa forma, a avaliação qualitativa sugerida pretende apenas a 
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identificação de situações críticas, que também deverão ser avaliadas caso a caso 

por profissionais qualificados, de forma a propor medidas de engenharia ou 

administrativas possíveis de serem implementadas nos locais de teletrabalho do 

funcionário, como por exemplo, instalação de luminárias de mesa, cortinas, 

ventiladores, dentre outros.  
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5 CONCLUSÕES 
 

 

O objetivo deste estudo foi alcançado com o desenvolvimento de uma ferramenta de 

aplicação prática que pode auxiliar as empresas na verificação das condições de 

ergonomia dos funcionários em teletrabalho ou home office, de forma a direcionar 

esforços e investimentos para a garantia da saúde e da segurança de todos os seus 

funcionários e cumprimento de suas obrigações legais enquanto empregadores.  

 

A aplicação prática do formulário demonstrou que o mesmo foi de fácil compreensão 

e utilização, e apontou diversos pontos de melhoria para o caso do funcionário 

avaliado.  

 

O Formulário de Autoavaliação Ergonômica desenvolvido não pretende substituir uma 

avaliação ergonômica, nos moldes solicitados pela NR-17, porém conclui-se que 

considerando as limitações expostas e o objetivo a que ele se pretende, ele se 

configura como uma ferramenta auxiliar para a identificação dos principais riscos 

ergonômicos a que os funcionários em home office possam estar expostos.  
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APÊNDICE A – FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO ERGONÔMICA 
 

 

Nome do Colaborador:  
Cargo: Data:  

1 - Organização do trabalho 

Descreva resumidamente as atividades desenvolvidas: 

 

 

Descreva resumidamente como as tarefas e prazos de execução são 

comunicados: 

 

 

Você possui os meios técnicos necessários para execução das tarefas 

solicitadas?  

 

 

Qual o procedimento adotado quando é necessário pedir extensão de prazo de 

entrega, ou comunicar atrasos aos superiores? Como este tipo de aviso é 

recebido pelo seu superior? 

 

 

Você é solicitado a fazer horas extras com frequência para cumprir os prazos 

estabelecidos? Quantas horas extras, em média, por semana? 

 

 

Existem metas estabelecidas para as suas entregas? O cumprimento destas 

metas é recompensado financeiramente ou através de algum outro tipo de 

benefício? 
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Regime de Trabalho 

Nº de horas trabalhadas por dia: Nº de dias trabalhados por semana:  

Nº de horas semanais em home office: Nº de horas semanais em trabalho 

presencial: 

Com exceção da pausa 

para refeições (almoço ou 

janta) e para satisfação de 

necessidades fisiológicas, 

são realizadas pausas 

regulares durante a 

jornada de trabalho? 

SIM      ☐ 

NÃO     ☐ 

 

Caso afirmativo, descreva as pausas 

adotadas: 

As pausas são realizadas 

no posto de trabalho? 
SIM      ☐ 

NÃO     ☐ 

N/A        ☐ 

O tempo para pausas é 

computado dentro da 

jornada de trabalho? 

SIM      ☐ 

NÃO     ☐ 

N/A        ☐ 

2 - Mobiliário do Postos de Trabalho 

Seu posto de trabalho 

permite a alternância de 

posturas? 

SIM     ☐ 

NÃO     ☐ 

Seu posto de trabalho 

permite a movimentação 

livre de membros 

superiores e inferiores? 

SIM     ☐ 

NÃO     ☐ 

Mesa ou Bancada 

Quais as dimensões da sua mesa ou bancada de trabalho (Largura x 

Profundidade x Altura)?4 

 

Qual a altura livre entre superfície 

inferior da mesa ou bancada em relação 

ao piso? 

 

Qual a profundidade livre sob a 

superfície da mesa ou bancada a partir 

de sua borda frontal?5 

A mesa ou bancada possui 

regulagem de altura?  
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A mesa ou bancada possui 

bordas frontais 

arredondadas?  

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

 
4 Profundidade recomendada entre 75 e 90 cm; largura recomendada entre 90 e 100 cm. 
5 Profundidade livre mínima de 45 cm ao nível dos joelhos e de 70 cm ao nível dos pés. 
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Cadeira 

A cadeira possui 

regulagem de altura do 

assento? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Qual a altura do assento da cadeira em 

relação ao piso? 6 

Qual a largura e profundidade útil do 

assento da cadeira?7 

O assento possui bordas 

frontais arredondadas?  
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Quando sentado, seus pés 

ficam totalmente apoiados 

no piso? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Quando sentado e com os 

pés apoiados no piso, seus 

joelhos formam 

aproximadamente um 

ângulo de 90º em relação 

às pernas? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Você utiliza apoio para os 

pés? 
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A cadeira possui rodízios? SIM     ☐   

NÃO    ☐    

O assento e encosto são 

revestido com materiais 

que permitem a 

perspiração? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

O assento é feito de 

material resistente à 

deformação? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A cadeira possui 

regulagem de altura e 

inclinação do encosto? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A cadeira possui encosto 

com suporte à região 

lombar? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A cadeira possui apoio 

para braços? 
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Os apoios para braços 

possuem regulagem de 

altura? 

SIM      ☐ 

NÃO     ☐ 

NA        ☐ 

Qual a altura do apoio para braços em 

relação ao assento?8 E em relação à 

superfície da mesa? 

Os cotovelos e antebraços, 

quando apoiados e 

utilizando o teclado/mouse, 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

 
6 Altura do assento recomendada entre 37 cm 50 cm. 
7 Largura recomendada de 40 cm e, com relação ao encosto, de 30,5 cm; Profundidade útil 

recomendada entre 38 cm e 46 cm. 
8 Altura recomendada entre 20 cm e 25 cm. 
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formam um ângulo de 

aproximadamente 90º? 

Com os apoios ajustados 

de forma que os cotovelos 

e antebraços formem um 

ângulo de 

aproximadamente 90, é 

possível encaixar a cadeira 

sob a mesa? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

  

Acessórios Periféricos 

São fornecidos/utilizados 

mouse e teclado para uso 

de notebook? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

É fornecido/utilizado 

monitor de vídeo para uso 

de notebook? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

É fornecido/utilizado apoio 

para notebook ou monitor 

de vídeo, de forma a 

ajustar a altura da tela?9 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

O monitor de vídeo possui 

ajuste da tela à iluminação 

do ambiente? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

3 - Condições de Conforto Ambiental 
Você considera a 

iluminação na sua estação 

de trabalho confortável? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente fadiga visual ao final 

do dia de trabalho, 

sensação de ardor ou 

ressecamento nos olhos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

São notados ofuscamento, 

reflexos incômodos, 

sombras e/ou contrastes 

excessivos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Qual o nível de iluminância na bancada 

de trabalho (em lux)?10 

 
9 Os olhos do operador devem ficar alinhados com o terço superior da tela, sem necessidade de curvar 

a cabeça para cima ou para baixo. 
10 Os níveis de iluminância só devem ser medidos com luxímetros calibrados e certificados pelo 

INMETRO. A título de caracterização informal, aplicativos para celular como o Dr. Led® podem ser 

utilizados para responder este item. 
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Sente algum incômodo 

sonoro no seu ambiente de 

trabalho? Descreva. 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

No seu local de trabalho, é 

possível se isolar de ruídos 

externos ou internos à sua 

residência (por exemplo, 

trabalha em um quarto ou 

escritório, onde seja 

possível fechar portas e 

janelas para atenuar/isolar 

ruídos)? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A temperatura é agradável 

(entre 18º e 25ºC)? 
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Experimentou algum 

desconforto térmico 

durante as diferentes 

estações do ano (muito frio 

ou muito calor em 

determinada época? 

Descreva.  

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

4 - Condições Pessoais 

Sente / Já sentiu sensação 

de dormência, 

formigamento, ou 

alfinetamento nas mãos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dor ou 

desconforto nos pulsos, 

antebraços ou cotovelos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dor ou 

desconforto na região dos 

ombros? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dor ou 

desconforto no pescoço? 
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dores na 

região lombar? 
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu sensação 

de dormência, 

formigamento, ou inchaço 

nas pernas ou pés ao final 

do dia de trabalho? 

 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    
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Seus olhos ficam irritados 

e/ou cansados ao final do 

dia? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dores de 

cabeça ao final do dia, 

relacionadas ao uso do 

computador? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Utiliza óculos ou lentes 

corretivas e faz 

acompanhamento 

oftalmológico regular? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Pratica atividades físicas 

com regularidade? 

Descreva. 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Recebeu orientações 

sobre ergonomia, incluindo 

a adoção de pausas e 

prática de alongamentos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Coloca em prática estas 

orientações? 
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

A empresa possui 

programa de ginástica 

laboral para funcionários 

em teletrabalho? 

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Você participa do 

programa? Descreva a 

frequência com a qual 

participa.   

SIM     ☐   

NÃO    ☐    
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APÊNDICE B – ESTUDO DE CASO 
 

 

Nome do Colaborador: E.M.S. 

Cargo: Consultor Pleno Data: 18/04/2022 

1 - Organização do trabalho 

Descreva resumidamente as atividades desenvolvidas: 

Condução de auditorias para avaliação de conformidade legal de meio ambiente 

(trabalhos de campo). Revisão de documentos e elaboração de relatórios. 

Participação de reuniões remotamente. 

 

Descreva resumidamente como as tarefas e prazos de execução são 

comunicados: 

As demandas chegam através dos gerentes e coordenadores, que distribuem as 

tarefas para os consultores. Geralmente, somos informados em uma reunião de 

abertura de projeto do prazo para execução e entrega dos relatórios, da 

quantidade de horas disponíveis para a execução dos trabalhos e do orçamento 

disponível para despesas. 

 

Você possui os meios técnicos necessários para execução das tarefas 

solicitadas?  

Sim. 

 

Qual o procedimento adotado quando é necessário pedir extensão de prazo de 

entrega, ou comunicar atrasos aos superiores? Como este tipo de aviso é 

recebido pelo seu superior? 

Geralmente, os prazos de entrega são curtos e há pouco espaço para 

negociação; porém, é sempre orientado que quando identificarmos que não será 

possível entregar no prazo, que seja avisado com antecedência para que o 

gerente comunique o cliente e negocie uma nova data.  
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Você é solicitado a fazer horas extras com frequência para cumprir os prazos 

estabelecidos? Quantas horas extras, em média, por semana? 

Sim; em média, de 4 a 6 horas por semana. Porém, varia muito de acordo com a 

demanda de projetos. 

 

Existem metas estabelecidas para as suas entregas? O cumprimento destas 

metas é recompensado financeiramente ou através de algum outro tipo de 

benefício? 

Há apenas metas de cumprimento de prazo e orçamento. Temos metas de 

utilização em projetos (porcentagem do tempo de trabalho gasto em projetos, ao 

invés de horas gastas em demandas administrativas ou internas). Para esta 

meta, existe uma compensação maior na distribuição anual dos lucros.  

 

 

Regime de Trabalho 

Nº de horas trabalhadas por dia: 8 Nº de dias trabalhados por semana:  5 

 

Nº de horas semanais em home office: 

entre 24 e 40 horas 

 

Nº de horas semanais em trabalho 

presencial: 12 horas 

Com exceção da pausa 

para refeições (almoço ou 

janta) e para satisfação de 

necessidades fisiológicas, 

são realizadas pausas 

regulares durante a 

jornada de trabalho? 

SIM      ☒ 

NÃO     ☐ 

 

Caso afirmativo, descreva as pausas 

adotadas: 

Pausa de 15 minutos entre o início das 

atividades e o almoço 

(aproximadamente, às 10:00), e outra 

pausa no meio da tarde 

(aproximadamente, às 15:00)  

 

As pausas são realizadas 

no posto de trabalho? 
SIM       ☐ 

NÃO      ☒ 

N/A        ☐ 

O tempo para pausas é 

computado dentro da 

jornada de trabalho? 

 

SIM      ☒ 

NÃO     ☐ 

N/A       ☐ 
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2 - Mobiliário do Postos de Trabalho 

Seu posto de trabalho 

permite a alternância de 

posturas? 

SIM      ☐ 

NÃO     ☒ 

Seu posto de trabalho 

permite a movimentação 

livre de membros 

superiores e inferiores? 

SIM     ☒ 

NÃO     ☐ 

Mesa ou Bancada 

Quais as dimensões da sua mesa ou bancada de trabalho (Largura x 

Profundidade x Altura)?11 

90 x 60 x 77 cm 

Qual a altura livre entre superfície 

inferior da mesa ou bancada em relação 

ao piso? 

75 cm 

Qual a profundidade livre sob a 

superfície da mesa ou bancada a partir 

de sua borda frontal?12 

45 cm 

A mesa ou bancada possui 

regulagem de altura?  
SIM     ☐   

NÃO    ☒  

A mesa ou bancada possui 

bordas frontais 

arredondadas?  

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Cadeira 

A cadeira possui 

regulagem de altura do 

assento? 

SIM     ☒  

NÃO    ☐    

Qual a altura do assento da cadeira em 

relação ao piso? 13 

50 cm 

Qual a largura e profundidade útil do 

assento da cadeira?14 

46 x 43 cm  

O assento possui bordas 

frontais arredondadas?  
SIM     ☐   

NÃO    ☐    

Quando sentado, seus pés 

ficam totalmente apoiados 

no piso? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Quando sentado e com os 

pés apoiados no piso, seus 

joelhos formam 

aproximadamente um 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

 
11 Profundidade recomendada entre 75 e 90 cm; largura recomendada entre 90 e 100 cm. 
12 Profundidade livre mínima de 45 cm ao nível dos joelhos e de 70 cm ao nível dos pés. 
13 Altura do assento recomendada entre 37 cm 50 cm. 
14 Largura recomendada de 40 cm e, com relação ao encosto, de 30,5 cm; Profundidade útil 

recomendada entre 38 cm e 46 cm. 
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ângulo de 90º em relação 

às pernas? 

Você utiliza apoio para os 

pés? 
SIM     ☐   

NÃO    ☒    

A cadeira possui rodízios? SIM     ☒   

NÃO    ☐    

O assento e encosto são 

revestido com materiais 

que permitem a 

perspiração? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

O assento é feito de 

material resistente à 

deformação? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

A cadeira possui 

regulagem de altura e 

inclinação do encosto? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

A cadeira possui encosto 

com suporte à região 

lombar? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

A cadeira possui apoio 

para braços? 
SIM     ☒  

NÃO    ☐    

Os apoios para braços 

possuem regulagem de 

altura? 

SIM      ☒ 

NÃO     ☐ 

NA        ☐ 

Qual a altura do apoio para braços em 

relação ao assento?15 E em relação à 

superfície da mesa? 

20 cm / 0,5 cm 

Os cotovelos e antebraços, 

quando apoiados e 

utilizando o teclado/mouse, 

formam um ângulo de 

aproximadamente 90º? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Com os apoios ajustados 

de forma que os cotovelos 

e antebraços formem um 

ângulo de 

aproximadamente 90, é 

possível encaixar a cadeira 

sob a mesa? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

  

Acessórios Periféricos 

São fornecidos/utilizados 

mouse e teclado para uso 

de notebook? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

É fornecido/utilizado 

monitor de vídeo para uso 

de notebook? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

 
15 Altura recomendada entre 20 cm e 25 cm. 
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É fornecido/utilizado apoio 

para notebook ou monitor 

de vídeo, de forma a 

ajustar a altura da tela?16 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

O monitor de vídeo possui 

ajuste da tela à iluminação 

do ambiente? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

3 - Condições de Conforto Ambiental 
Você considera a 

iluminação na sua estação 

de trabalho confortável? 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

Sente fadiga visual ao final 

do dia de trabalho, 

sensação de ardor ou 

ressecamento nos olhos? 

SIM     ☒  

NÃO    ☐    

São notados ofuscamento, 

reflexos incômodos, 

sombras e/ou contrastes 

excessivos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

Qual o nível de iluminância na bancada 

de trabalho (em lux)?17 

529 lux. 

Sente algum incômodo 

sonoro no seu ambiente de 

trabalho? Descreva. 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

No seu local de trabalho, é 

possível se isolar de ruídos 

externos ou internos à sua 

residência (por exemplo, 

trabalha em um quarto ou 

escritório, onde seja 

possível fechar portas e 

janelas para atenuar/isolar 

ruídos)? 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

A temperatura é agradável 

(entre 18º e 25ºC)? 
SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Experimentou algum 

desconforto térmico 

durante as diferentes 

estações do ano (muito frio 

ou muito calor em 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

 
16 Os olhos do operador devem ficar alinhados com o terço superior da tela, sem necessidade de curvar 

a cabeça para cima ou para baixo. 
17 Os níveis de iluminância só devem ser medidos com luxímetros calibrados e certificados pelo 

INMETRO. A título de caracterização informal, aplicativos para celular como o Dr. Led® podem ser 

utilizados para responder este item. 
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determinada época? 

Descreva.  

Durante a 

primavera/verão, 

algumas tardes foram 

muito quentes, e não 

possuo ar-condicionado. 

4 - Condições Pessoais 

Sente / Já sentiu sensação 

de dormência, 

formigamento, ou 

alfinetamento nas mãos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

Sente / Já sentiu dor ou 

desconforto nos pulsos, 

antebraços ou cotovelos? 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

Sente / Já sentiu dor ou 

desconforto na região dos 

ombros? 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

Sente / Já sentiu dor ou 

desconforto no pescoço? 
SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dores na 

região lombar? 
SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu sensação 

de dormência, 

formigamento, ou inchaço 

nas pernas ou pés ao final 

do dia de trabalho? 

 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Seus olhos ficam irritados 

e/ou cansados ao final do 

dia? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Sente / Já sentiu dores de 

cabeça ao final do dia, 

relacionadas ao uso do 

computador? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Utiliza óculos ou lentes 

corretivas e faz 

acompanhamento 

oftalmológico regular? 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Pratica atividades físicas 

com regularidade? 

Descreva. 

Musculação, 5x/semana. 

SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Recebeu orientações 

sobre ergonomia, incluindo 
SIM     ☒   

NÃO    ☐    

Coloca em prática estas 

orientações? 
SIM     ☒   

NÃO    ☐    
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a adoção de pausas e 

prática de alongamentos? 

A empresa possui 

programa de ginástica 

laboral para funcionários 

em teletrabalho? 

A empresa possui 

convênio com o 

Gympass, no qual é 

possível participar de 

diversas aulas online. 

SIM     ☐   

NÃO    ☒    

Você participa do 

programa? Descreva a 

frequência com a qual 

participa.   

SIM     ☐   

NÃO    ☐    

NA       ☒    
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ANEXO A – Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia 
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	1 - Organização do trabalho
	Descreva resumidamente as atividades desenvolvidas:
	Condução de auditorias para avaliação de conformidade legal de meio ambiente (trabalhos de campo). Revisão de documentos e elaboração de relatórios. Participação de reuniões remotamente.
	Descreva resumidamente como as tarefas e prazos de execução são comunicados:
	As demandas chegam através dos gerentes e coordenadores, que distribuem as tarefas para os consultores. Geralmente, somos informados em uma reunião de abertura de projeto do prazo para execução e entrega dos relatórios, da quantidade de horas disponíveis para a execução dos trabalhos e do orçamento disponível para despesas.
	Você possui os meios técnicos necessários para execução das tarefas solicitadas? 
	Sim.
	Qual o procedimento adotado quando é necessário pedir extensão de prazo de entrega, ou comunicar atrasos aos superiores? Como este tipo de aviso é recebido pelo seu superior?
	Geralmente, os prazos de entrega são curtos e há pouco espaço para negociação; porém, é sempre orientado que quando identificarmos que não será possível entregar no prazo, que seja avisado com antecedência para que o gerente comunique o cliente e negocie uma nova data. 
	Você é solicitado a fazer horas extras com frequência para cumprir os prazos estabelecidos? Quantas horas extras, em média, por semana?
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	Regime de Trabalho
	Nº de dias trabalhados por semana:  5
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	Caso afirmativo, descreva as pausas adotadas:
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	Pausa de 15 minutos entre o início das atividades e o almoço (aproximadamente, às 10:00), e outra pausa no meio da tarde (aproximadamente, às 15:00) 
	O tempo para pausas é computado dentro da jornada de trabalho?
	As pausas são realizadas no posto de trabalho?
	SIM      ☒
	SIM       ☐
	NÃO     ☐
	NÃO      ☒
	N/A       ☐
	N/A        ☐
	2 - Mobiliário do Postos de Trabalho
	Seu posto de trabalho permite a movimentação livre de membros superiores e inferiores?
	Seu posto de trabalho permite a alternância de posturas?
	SIM     ☒
	SIM      ☐
	NÃO     ☐
	NÃO     ☒
	Mesa ou Bancada
	Quais as dimensões da sua mesa ou bancada de trabalho (Largura x Profundidade x Altura)?
	90 x 60 x 77 cm
	Qual a profundidade livre sob a superfície da mesa ou bancada a partir de sua borda frontal?
	Qual a altura livre entre superfície inferior da mesa ou bancada em relação ao piso?
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	75 cm
	A mesa ou bancada possui bordas frontais arredondadas? 
	A mesa ou bancada possui regulagem de altura? 
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☐   NÃO    ☒ 
	Cadeira
	Qual a altura do assento da cadeira em relação ao piso? 
	A cadeira possui regulagem de altura do assento?
	SIM     ☒  NÃO    ☐   
	50 cm
	O assento possui bordas frontais arredondadas? 
	Qual a largura e profundidade útil do assento da cadeira?
	SIM     ☐   NÃO    ☐   
	46 x 43 cm 
	Quando sentado e com os pés apoiados no piso, seus joelhos formam aproximadamente um ângulo de 90º em relação às pernas?
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	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	A cadeira possui rodízios?
	Você utiliza apoio para os pés?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	O assento é feito de material resistente à deformação?
	O assento e encosto são revestido com materiais que permitem a perspiração?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	A cadeira possui encosto com suporte à região lombar?
	A cadeira possui regulagem de altura e inclinação do encosto?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Os apoios para braços possuem regulagem de altura?
	A cadeira possui apoio para braços?
	SIM      ☒
	SIM     ☒  NÃO    ☐   
	NÃO     ☐
	NA        ☐
	Os cotovelos e antebraços, quando apoiados e utilizando o teclado/mouse, formam um ângulo de aproximadamente 90º?
	Qual a altura do apoio para braços em relação ao assento? E em relação à superfície da mesa?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	20 cm / 0,5 cm
	Com os apoios ajustados de forma que os cotovelos e antebraços formem um ângulo de aproximadamente 90, é possível encaixar a cadeira sob a mesa?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Acessórios Periféricos
	É fornecido/utilizado monitor de vídeo para uso de notebook?
	São fornecidos/utilizados mouse e teclado para uso de notebook?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	O monitor de vídeo possui ajuste da tela à iluminação do ambiente?
	É fornecido/utilizado apoio para notebook ou monitor de vídeo, de forma a ajustar a altura da tela?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	3 - Condições de Conforto Ambiental
	Sente fadiga visual ao final do dia de trabalho, sensação de ardor ou ressecamento nos olhos?
	Você considera a iluminação na sua estação de trabalho confortável?
	SIM     ☒  NÃO    ☐   
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	Qual o nível de iluminância na bancada de trabalho (em lux)?
	São notados ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e/ou contrastes excessivos?
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	529 lux.
	No seu local de trabalho, é possível se isolar de ruídos externos ou internos à sua residência (por exemplo, trabalha em um quarto ou escritório, onde seja possível fechar portas e janelas para atenuar/isolar ruídos)?
	Sente algum incômodo sonoro no seu ambiente de trabalho? Descreva.
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Experimentou algum desconforto térmico durante as diferentes estações do ano (muito frio ou muito calor em determinada época? Descreva. 
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	A temperatura é agradável (entre 18º e 25ºC)?
	Durante a primavera/verão, algumas tardes foram muito quentes, e não possuo ar-condicionado.
	4 - Condições Pessoais
	Sente / Já sentiu dor ou desconforto nos pulsos, antebraços ou cotovelos?
	Sente / Já sentiu sensação de dormência, formigamento, ou alfinetamento nas mãos?
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Sente / Já sentiu dor ou desconforto no pescoço?
	Sente / Já sentiu dor ou desconforto na região dos ombros?
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	Sente / Já sentiu sensação de dormência, formigamento, ou inchaço nas pernas ou pés ao final do dia de trabalho?
	Sente / Já sentiu dores na região lombar?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Sente / Já sentiu dores de cabeça ao final do dia, relacionadas ao uso do computador?
	Seus olhos ficam irritados e/ou cansados ao final do dia?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Pratica atividades físicas com regularidade? Descreva.
	Utiliza óculos ou lentes corretivas e faz acompanhamento oftalmológico regular?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Musculação, 5x/semana.
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Coloca em prática estas orientações?
	SIM     ☒   NÃO    ☐   
	Recebeu orientações sobre ergonomia, incluindo a adoção de pausas e prática de alongamentos?
	Você participa do programa? Descreva a frequência com a qual participa.  
	A empresa possui programa de ginástica laboral para funcionários em teletrabalho?
	SIM     ☐   NÃO    ☐   
	SIM     ☐   NÃO    ☒   
	NA       ☒   
	A empresa possui convênio com o Gympass, no qual é possível participar de diversas aulas online.
	ANEXO A – Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia

